
 
 

 

Programa Mais Floresta 

 

Investimento RE-C08-I05.02 - Reforço de Atuação dos Centros de  

Competências do Setor Florestal 

 

N.º 01/C08-I05.02/2022 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE DECISÃO FUNDAMENTADA SOBRE AS CANDIDATURAS  

RELATÓRIO FINAL  

PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE, SELEÇÃO E DECISÃO DAS CANDIDATURAS  

DATA: 17/08/2022 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

 

 

O Aviso Convite n.º 01/C08-I05.02/2022, Reforço de Atuação dos Centros de Competências do 

Setor Florestal, visa maximizar o papel dos cinco centros de competências através do seu 

trabalho em rede, do desenvolvimento de estudos e guias de boas práticas, assim como a 

produção de elementos que concorram para a boa formação e informação dos agentes do setor 

florestal. 

Foram submetidas 4 candidaturas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, que se apresentam na lista em infra, ordenada por data e hora de 

submissão: 

Número 
Candidatura 

Data Hora Designação da Entidade NIPC 

1 2022-02-14 09:24 FILCORK 510118941 

2 2022-02-14 09:28 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895 

3 2022-02-14 10:51 Associação para a Valorização da Floresta de Pinho (Centro PINUS) 504385445 

5 2022-02-14 21:26 Município de Alcoutim 506772446 

 

Após o término da avaliação das candidaturas concorrentes ao Aviso de Abertura de Concurso 

lançado pelo Fundo Ambiental no âmbito do investimento RE-C08-I05.02 - Reforço de Atuação 

dos Centros de Competências do Setor Florestal, foram consideradas elegíveis para avaliação as 

seguintes candidaturas: 

Nº Designação NIPC 

1 FILCORK 510118941 

2 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895 

3 Associação para a Valorização da Floresta de Pinho (Centro PINUS) 504385445 

5 Município de Alcoutim 506772446 

 

Seguiu-se a verificação das candidaturas elegíveis, depois da qual se iniciou o processo de 

avaliação, de acordo com o referencial de análise de mérito do ponto 9 do Aviso Convite n.º 

01/C08-I05.02/2022, Reforço de Atuação dos Centros de Competências do Setor Florestal. 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para financiamento, as candidaturas foram ordenadas conforme a pontuação total (PT), tendo-

se obtido a ordenação que se encontra na seguinte tabela: 

  



 
 

Número 
Candidatura 

Designação da Entidade NIPC 
Classificação 

Final (CF) 

1 FILCORK 510118941 5.00 

2 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895 5.00 

3 Associação para a Valorização da Floresta de Pinho (Centro PINUS) 504385445 5.00 

5 Município de Alcoutim 506772446 5.00 

 

Como consta no Aviso Convite, mais concretamente no ponto 7, a dotação máxima é de 

624.000€ (seiscentos e vinte e quatro mil euros) e a taxa máxima é de 100 % (cem por cento), 

incidindo sobre o total das despesas elegíveis, de acordo com o ponto 11 do Aviso Convite. A 

dotação máxima suprarreferida tem um valor máximo estabelecido de 124.800€ por 

beneficiário convidado. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se a lista das candidaturas aprovadas para 

financiamento e o respetivo valor a financiar: 

Número 
Candidatura 

Designação da Entidade NIF/NIPC 
Contribuição 

PRR 

1 FILCORK 510118941 124 800,00€ 

2 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895 124 800,00€ 

3 Associação para a Valorização da Floresta de Pinho (Centro PINUS) 504385445 101 463,41€ 

5 Município de Alcoutim 506772446 124 800,00€ 

 

Os interessados, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, querendo, puderam pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 dias úteis, através 

da submissão da pronúncia no formulário de candidatura na Plataforma do Fundo Ambiental. 

Assim, na fase de audiência prévia, que teve início no dia 8 de junho de 2022, foi recebida 1 

pronúncia, a qual se reproduz no Anexo do presente relatório. A ponderação das pronúncias 

submetidas, prevê um financiamento no valor total de 475 863,41 € (quatrocentos e setenta e 

cinco mil, oitocentos e sessenta e três euros e quarenta e um cêntimo). 

 
 

  



 
 

ANEXO 
 

Pronúncias submetidas pelos candidatos 

 

N.º de candidatura: 2 

Identificação do candidato: UNAC - União da Floresta Mediterrânica 

 

 


